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	  PROJETO DE LEI Nº 019/2011 DE 9 DE MAIO DE 2011.




AUTORIA: Vereadores FRANCISCO EURÍPEDES DE LIMA, AMANTINO BAIOTO E JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO).
DENOMINA DE ESCOLA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO INFANTIL ARMANDO JACINTO BROLIO A UNIDADE ESCOLAR LOCALIZADA NO LOTE 1 DA QUADRA 268 DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA.



O Vereadores Francisco Eurípedes de Lima, Amantino Baioto e José Carlos Ribeiro(Baxo), no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica denominada de “Escola Municipal de Educação Infantil Armando Jacinto Brolio” a unidade escolar localizada no lote 1 da quadra 268 do Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



   Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de maio de 2011.

Ver. FRANCISCO EURÍPEDES DE LIMA                 Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
JUSTIFICATIVA


   Submetemos à apreciação dessa Câmara Municipal o presente projeto de lei, que visa denominar de Armando Jacinto Brolio a escola municipal de educação infantil localizada no Bairro Nossa Senhora Aparecida, que se encontra em fase final de construção. A presente propositura foi elaborada obedecendo aos ditames da Lei Municipal nº 1.186/2007, de 11.07.2007, que estabelece critérios para a denominação de logradouros públicos no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.



   Apresentamos o histórico do homenageado, falecido em 18.10.2010, conforme determina o art. 6º do referido diploma legal:

“ O Sr. Armando Jacinto Brolio e sua família foram os primeiros moradores dessa região que hoje é o Município de Campo Novo do Parecis. Gaúcho de Liberato Salzano, após estabelecer-se por pouco tempo em Paranatinga/MT, soube que havia terras férteis mais ao norte do Estado e conseguiu do INCRA a demarcação de uma área.

No ano de 1975 rumou para o Chapadão dos Parecis e acreditou em algo que muitos duvidaram: no desenvolvimento de uma região intocada, longínqua e de difícil acesso. Estabeleceu-se próximo à nascente do Rio Membeca, exatamente onde hoje se encontra a sede de sua propriedade: a Fazenda Nossa Senhora Aparecida. Meses depois vieram outros pioneiros, e o Sr. Armando sempre foi um incentivador para que essas famílias aqui permanecessem, sempre acreditando no futuro da região.

Com a ajuda da família começou o preparo de suas terras para formação das primeiras lavouras, com alguns experimentos de sementes vindas do sul do país, tentando adaptá-las à região. O tempo foi dando sinais de que o desbravador tinha razão: o Chapadão dos Parecis era um local de clima excelente para a agricultura, o que trouxe o desenvolvimento e, em decorrência, a criação do Município de Campo Novo do Parecis.

O Sr. Armando J. Brólio elegeu-se vereador na 1ª Legislatura, que teve início no ano de 1989, tendo inclusive ocupado o cargo de presidente no ano de 1991. Atuando como legislador, sempre se preocupou com as questões maiores, que viriam consolidar o desenvolvimento deste pujante Município e, em decorrência, melhorariam a qualidade de vida da população camponovense.

 Hoje Campo Novo do Parecis é um Município estruturado e emergente, fruto da visão, crença e luta dos pioneiros. Neste contexto, Sr. Armando Brolio, primeiro morador de Campo Novo do Parecis, é protagonista dessa história, merecedor de todo reconhecimento e homenagem.”
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